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ATOS DO COMSEA

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 252/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 17.10 a 21.10.2022, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



PORTARIA Nº 253/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora DENISE WILDNER MOMM, matrícula nº 97, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Recepcionista”, no dia 20.10.2022, conforme Comunicado de 
Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 25 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3190/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLEBERSON LIMAS TEIXEIRA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE MA-
TERIAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 26 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3230/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NISLEIDE APPARICIO, 
matrícula nº 618601, da Função de Confiança de SUPERVISOR DE ASSISTÊNCIA 
AO EDUCANDO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 
de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3231/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCOS VINICIUS DE 
ALMEIDA E SOUZA, matrícula nº 2481501, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR II, da SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS 
FUNDAÇÕES, a contar de 03 de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3232/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ORLANDO DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, da SUPERINTENDÊNCIA ADMINIS-
TRATIVA DAS FUNDAÇÕES.

Itajaí, 27 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício





ATOS DO INIS







ATOS DO IPI

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2018
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.
Quadro Societário: Alexandre Hwizdaleck, Airison Ambrosi, José Márcio Ramalho
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Fundamento Legal: Nos termos da Lei nº 8.666/93.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº001/2018 
Número do Processo: nº 288/18/ADM
Acréscimo no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), totalizando 16,6% 
(dezesseis virgula seis por cento) para os serviços contratados, referente a Licença 
de Uso, provimento de Datacenter, suporte técnico e manutenção legal e corretiva do 
módulo de Assinatura Eletrônica no sistema de Gestão Pública para uso do Instituto 
de Previdência de Itajaí conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 27/10/2022.

Extrato do Convênio 008/2022 - IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CNPJ: 00.360.305/0416-41.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI e a Insti-
tuição Financeira convenente, após cadastrada no IPI, a fim de oportunizar emprésti-
mo pessoal consignado a servidores públicos ativos, inativos e pensionistas titulares 
de remuneração, aposentadoria ou pensão pago pela Autarquia Previdenciária.
Data Assinatura: 27/10/2022.
Vigência: Anual, a partir da assinatura.







ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.756, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL N° 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, incisos I, § 
1°, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 245070/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, referente à Transferência de 
Recursos de Convênio da Educação – Estado e ao Programa Nacional de Transporte 
Escolar – PNATE - União:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1944/306
Valor: R$ 120.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.13/308
Valor: R$ 480.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.755, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal n° 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 24458822/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 61.669,00 
(sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e nove reais), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento 
de despesas de custeio do Convênio de Trânsito – Polícia Civil.

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9

Ação: 2.125 – Convênio de Trânsito – Polícia Civil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20034/710
Valor: R$ 61.669,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 61.669,00 (sessenta e um mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais), será coberto por conta da anulação da seguinte 
dotação:    

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.125 – Convênio de Trânsito – Polícia Civil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20034/711
Valor: R$ 61.669,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.754, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 
- FCI.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 244847/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente, para despesas com encargos da folha de pagamento dos 
servidores:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 4.122.12
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.206330/770
Valor: R$ 8.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 4.122.12
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.206330/529
Valor: R$ 8.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074585
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074 2022

Contratada: ARGOS LTDA; CNPJ sob nº 42.262.411/0001-03. Gerente/Represen-
tante: Sr(a). Jonathan Pereira, CPF de nº 074.899.669-90. Objeto: Aquisição de tubos 
de PVC para ampliação e substituição de redes de distribuição de água no município 
de Itajaí. O valor Global deste contrato é de R$ 54.715,35 (cinquenta e quatro mil, 
setecentos e quinze reais e trinta e cinco centavos). O prazo de execução será de até 
60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato e o prazo de vigência 
será até 31/12/2022. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 27/10/2022.

Itajaí/SC, 27 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 040/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074585
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075 2022

Contratada: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTI-
CA LTDA; CNPJ sob nº 58.514.928/0033-51. Representante: José Augusto Pimentel. 
CPF 567.898.235-49. Objeto: Aquisição de tubos de PVC para ampliação e substi-
tuição de redes de distribuição de água no município de Itajaí.O valor Global deste 
contrato é de R$ 313.296,65 (Trezentos e treze mil duzentos e noventa e seis reais e 
sessenta e cinco centavos). O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias a contar 
da data de assinatura do contrato e o prazo de vigência será até 31/12/2022. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 27/10/2022.

Itajaí/SC, 27 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral 

PREGÃO ELETRÔNICON° 040/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074585
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 076 2022

Contratada: MULTILIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; CNPJ sob nº 
81.067.860/0001-44. Gerente Comercial: Silvio Luiz Bortoluzzi, CPF de nº 
498.819.149-49. Objeto: Aquisição de tubos de PVC para ampliação e substituição 
de redes de distribuição de água no município de Itajaí.O valor Global deste contrato 
é de R$ 82.450,00 (Oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). O prazo de 
execução será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato e 
o prazo de vigência será até 31/12/2022. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 27/10/2022.

Itajaí/SC, 27 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 – (REVISÃO 01)
Processo Administrativo Nº 2022-DTI-072944

REGISTRO TCE SC DB328E9D2491099235DBC96D53EFC8E5DDF86D71

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos visando à implantação de Solução 
Completa de Gestão do abastecimento de água, esgoto e resíduos sólidos no SEMA-
SA, incluindo a conversão dos dados existentes, suporte e manutenção para garantir o 
perfeito funcionamento dos sistemas, alterações legais, alterações corretivas e altera-
ções evolutivas, o fornecimento da infraestrutura necessária e insumos, envolvendo as 
áreas de gerenciamento pertinentes ao mesmo, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14h00 do dia  16  de novembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 27 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074028
 
EXTRATO DO ADITIVO

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 052/2022 – PE 034/2022

Contratada: AMBFLEX SISTEMAS DE CONTENCAO AMBIENTAL LTDA; CNPJ 
sob nº 28.972.725/0001-60. Sócio Administrador: Nilson Pickler, CPF 029.585.679-
31. Objeto: Aquisição de bacias de contenção para os tanques de produtos químicos 
das estações de tratamento de água (ETA’S) São Roque I e II do SEMASA – Itajaí/
SC. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 45 (quarenta e cinco) 
dias, ou seja, de 30/10/2022 a 15/12/2022. O prazo de vigência mantém-se em 
31/12/2022. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 27/10/2022.

Itajaí/SC, 27 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 032/22 ao CONTRATO Nº 026/19. CONTRATADA: INNOVATIVE 
WATER CARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS BRASIL 
LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 026/19 referente ao Pregão Presencial 
nº 031/19, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 07/10/2022 e encerrando-se 
em 06/10/2023. Também, fica alterada a denominação social da Contratada, passando 
de ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA.  para INNOVATIVE WATER CARE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS BRASIL LTDA., no Contrato n° 
026/19, em razão da alteração de dados e de nome empresarial, conforme documen-
tação anexo ao processo. VALOR: O valor anual estimado é de R$ 176.981,54 (cento 
e setenta e seis mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “180” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros 
– Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 06/10/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 158/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: MARIA JULIA PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 237778/2022 
Objeto: REFORMA EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO 
CEI ADÉLIA RUSSI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- O acréscimo de R$ 45.094,92 (quarenta e cinco mil, noventa e quatro reais e noventa 
e dois centavos), correspondente a 48,71% do valor contratado, emrazãodeserviçosa-
dicionais, como cerâmicada  sala  e  sanitárioem área conjunta da caixa  d’agua que 
danificaram por umidadedas infiltrações que existiam; piso vinílicode 2 salas de aula 
danificados por umidade;drenagem e escoamento das águaspluviais; recuperação da 
calçada externa e diferença  entre  quantitativos  orçados da  pintura de  paredes  e  
metais com o executado, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
-aprorrogação do prazo de execução dos serviçospelo período de 30 (trinta) dias, ou 
seja,de 06/10/2022 a 04/11/2022, bem como o de vigência contratual, também por 
mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 20/11/2022 a 19/12/2022, tendo em vista a necessi-
dade de acréscimo nos quantitativos para atender às necessidades da obra, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 24/10/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: LENOIR CUGNIER MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 233144/2022 
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- o acréscimo no valor de R$ 120.360,00 (cento e vinte mil, trezentos e sessenta 
reais), no percentual de 49,55% do valor originalmente contratado, em decorrência 
de necessidade de demolição de área e reconstrução do contra piso, com reaterro, 
passagem de instalações de rede elétrica/lógica e revestimento de piso e alvenaria de 
divisão  interna, sendo que também  no  espaço  foi substituído o  forro  e  revisada 
a  cobertura, evitando novas patologias; foi constatado também diferença na área de 
pintura com o executado, conforme a justificativa técnica apresentada no processo 
supracitado;
- a prorrogação do prazo de execução dos serviços pelo período de 30 (trinta) dias, ou 
seja, de 21/10/2022 a 19/11/2022, bem como o de vigência contratual, também por 
mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 07/12/2022 a 05/01/2023, tendo em vista a necessi-
dade de acréscimo nos quantitativos para atender às necessidades da obra, conforme 
justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 24/10/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 325/2021
Nome: Município de Itajaí

Empresa: TEFTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.068.023/0001-09
Quadro Societário: JOSIANE IRENE DA SILVA NAZÁRIO ,IRENE LAURINDA 
DA SILVA,MARIA APARECIDA DA SILVA MAESTRI 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 241732/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (LOTE 03).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 30/11/2022 a 29/11/2023,  tendo em vista a necessidade da permanência dos servi-
ços de transporte escolar, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/10/2022
Valor: 3.827.801,00  (três milhões, oitocentos e vinte e sete mil e oitocentos e um 
reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 317/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELISSA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 78.388.402/0001-00
Quadro Societário: Marli de Rocio Corleto
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 204523/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (LOTES 01 e 02).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, conforme a seguir, 
pelo período de 22/11/2022 a 21/11/2023, de acordo com a justificativa anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 25/10/2022
Valor: 7.143.618,60  (sete milhões, cento e quarenta e três mil, seiscentos e dezoito 
reais e sessenta centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 316/2021 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: DIFERENCIAL SERVIÃ‡OS TERCEIRIZADOS ME
CNPJ: 16.898.125/0001-10
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 241929/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA NA FUNÇÃO DE MOTORISTA, PARA A SECRETA-
RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contra-
to, pelo período de6 (seis) meses, ou seja, de19/11/2022 a 18/05/2023, tendo em vista 
a necessidade da continuidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 26/10/2022
Valor: 185.496,24  (cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 305/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUSANNE SELLGE EIRELI ME
CNPJ: 27.340.939/0001-51
Quadro Societário: Susanne Sellge
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 029/2022
Número do Processo: 194211/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA EB 
ELIAS ADAIME
Data Assinatura: 26/10/2022
Valor: 408.739,75  (quatrocentos e oito mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e 
cinco centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente justificado. 

Extrato: CONTRATO Nº 306/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: Maria Julia Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 032/2022
Número do Processo: 202370/2022-e
Objeto: AMPLIAÇÃO DE SALA DE AULA NA EB. PROFª. INÊS CRISTOFOLI-
NE DE FREITAS
Data Assinatura: 27/10/2022
Valor: 154.814,06  (cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e quatorze reais e seis 
centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da assi-
natura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 
8.666/93, devidamente justificado. 



Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 277/2021 INIS 
Nome: INIS
Empresa: LEAO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 91.011.114/0001-92
Quadro Societário: Luiz Roberto Ossani de Mendonça
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230684/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE ADMINISTRA-
TIVA DO INIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado pelo 
período de 12 (doze) meses, ou seja, 25/10/2022 a 24/10/2023, tendo em vista a ne-
cessidade dos serviços, em conformidade com o processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/10/2022
Valor: 385.768,32  (trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e 
trinta e dois centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 299/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: Construtora Natinho ,ALT Industria e Serviços Ltda
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 013/2022
Número do Processo: 166420/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA RUA HERCÍLIO 
LUZ E EXECUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
Data Assinatura: 20/10/2022
Valor: 15.414.016,68  (quinze milhões, quatrocentos e quatorze mil, dezesseis reais e 
sessenta e oito centavos)
Vigência: O prazo máximo para execução do objeto será de 540 (quinhentos e qua-
renta) dias a contar da assinatura da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma 
físico-financeiro estabelecido e o prazo Contratual será de 630 (seiscentos e trinta) 
dias a partir da assinatura do contrato.

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 123/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 241945/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE ITAJAI.
Motivo: Constitui objeto deste aditivoaprorrogação do contrato pelo período 
de01/11/2022 a 27/11/2022 em razão da necessidade dos serviços para atendimento 
da demanda da Secretaria Municipal de Saúde , respeitando o limite de 180 dias 
expresso no artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, conforme pedido e justificativa 
anexos ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/10/2022
Valor: 5.662.400,00  (cinco milhões, seiscentos e sessenta e dois mil e quatrocentos 
reais)

Extrato: CONTRATO Nº 303/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI
CNPJ: 13.859.951/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 228175/2022
Objeto: INSCRIÇÃO DE 08 SERVIDORES DO MUNICÍPIO NO “V CONGRESSO 
NACIONAL DE ORÇAMENTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS DE OBRAS PÚBLI-
CAS”, A SER REALIZADO NOS DIAS 16, 17 E 18 DE NOVEMBRO DE 2022 EM 
FOZ DO IGUAÇU/PR. 
Data Assinatura: 24/10/2022
Valor: 23.120,00  (vinte e três mil e cento e vinte reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 30 de 
novembro de 2022, visando a cobertura do evento, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 321/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: A.J. POTTER & CIA LTDA
CNPJ: 00.336.234/0001-04
Quadro Societário: ALVARO JOSÉ POTTER ,JUCELIA RENSI POTTER
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 235660/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA MARIÂN-
GELA ROCHA FABENI, LOCALIZADA NO BAIRRO ESPINHEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de contrato por 90 
(noventa) dias, ou seja, pelo período de 25/12/2022 a 24/03/2023 e a prorrogação 
do prazo de execução, também por 90 (noventa) dias, ou seja, de 12/11/2022 a 

09/02/2023, tendo em vista os períodos de chuva e a necessidade de execução dos 
serviços aditados no 1º aditivo deste contrato, cita-se a maior quantidade de ligações 
domiciliares e a execução de tubulação complementares, fazendo então necessário o 
aditamento de prazo para conclusão dos serviços, conforme justificativa técnica anexa 
ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 21/10/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 235/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HAMILTON PEZZINI
CPF: 312.634.969-20
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 233233/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL ROSETE PALMEIRA SILVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação, conforme 
solicitado no processo supracitado.
Data Assinatura: 20/10/2022
Valor: 191.835,12  (cento e noventa e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e doze 
centavos)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2009 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALBERTO JOSÉ VICENTE
CPF: 181.276.069-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 198663/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO DO CEI LEONÍDIA 
DOS SANTOS VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 20/10/2022
Valor: 69.153,72  (sessenta e nove mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e dois 
centavos)

Extrato: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANTÔNIO ZAGARI
CPF: 321.722.498-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 29446/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL LEA LEAL DE SOUZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 20/10/2022
Valor: 50.459,52  (cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
dois centavos)

INEXIGIBILIDADE Nº 102/2022
PROCESSO 228175/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI, PARA INSCRIÇÃO 
DE 08 SERVIDORES DO MUNICÍPIO NO “V CONGRESSO NACIONAL DE 
ORÇAMENTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS DE OBRAS PÚBLICAS”, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 16, 17 E 18 DE NOVEMBRO DE 2022 EM FOZ DO 
IGUAÇU/PR, pelo valor total de R$ 23.120,00 (vinte e três mil, cento e vinte reais), 
com fundamento no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/1993.   

Itajaí, 24 de outubro de 2022. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo                           
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